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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 4.282-C, DE 2004

(Do Poder Executivo)

Mensagem nº 680/2004 

Aviso nº 1231/2004 – C. Civil

Altera o valor da pensão especial concedida a Mário Kozel e Terezinha Lana Kozel pela Lei nº 10.724, de 20 de agosto de 2003; tendo pareceres da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela aprovação (relator: DEP. PEDRO CANEDO) Comissão de Finanças e Tributação,  pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária (relator: DEP. ENIVALDO RIBEIRO) e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda (relator: DEP. BOSCO COSTA).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD)

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II
S U M Á R I O

 I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Seguridade Social e Família:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão


III – Na Comissão de Finanças e Tributação:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão

IV – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

 - parecer do relator

 - emenda oferecida pelo relator

 - parecer da Comissão

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1o  A pensão especial, mensal e vitalícia concedida a Mário Kozel e Terezinha Lana Kozel pela Lei no 10.724, de 20 de agosto de 2003, tem o seu valor reajustado para R$ 1.140,00 (hum mil, cento e quarenta reais), a partir de janeiro de 2004.

Parágrafo único.  O valor da pensão de que trata o caput será atualizado nos mesmos índices e critérios estabelecidos para os benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Art. 2o  A despesa decorrente desta Lei correrá à conta do programa orçamentário "Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da União".

Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,

E.M.INTERMINISTERIAL Nº 00366 MD/MJ/MPS

Brasília, 15 de julho de 2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 


Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei, que altera o valor da pensão especial, mensal e vitalícia concedida pela Lei nº 10.724, de 20 de agosto de 2003, a Mário Kozel e Terezinha Lana Kozel, pais do Soldado Mário Kozel Filho, que faleceu vítima direta de atentado terrorista ocorrido em 1968, por motivações políticas.

 
A presente proposta objetiva reajustar o valor da pensão em comento para R$ 1.140,00 (um mil, cento e quarenta reais), dispensando tratamento simétrico com outras pensões e indenizações concedidas em casos similares, sendo o valor sugerido equivalente à remuneração percebida pelos terceiros-sargentos das Forças Armadas. Sobretudo, visa ao reconhecimento coletivo do sacrifício a que se dispôs o militar em referência quando, na defesa da Organização Militar, foi atingido em seu bem maior, a própria vida.


Para o alcance de tal proposição tem-se por justificativa o fato de que o valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), estabelecido pela Lei nº 10.724, de 2003, mostra-se insuficiente para o suprimento das necessidades básicas dos familiares do Soldado Mário Kozel Filho, e o acolhimento do reajuste sugerido lhes permitiria uma vida mais digna, com menores sobressaltos, e atenuaria os percalços vividos, reparando em parte o sofrimento pela perda de um filho, morto no estrito cumprimento do dever legal.


Essas, Senhor Presidente, as razões que fundamentam a apresentação a Vossa Excelência do projeto de lei sob exame.

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Jose Viegas Filho, Amir Francisco Lando, Marcio Thomaz Bastos

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI No 10.724, DE 20 DE AGOSTO DE 2003.
Concede pensão especial a Mário Kozel e Terezinha Kozel.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É concedida pensão especial, mensal e vitalícia, no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), a Mário Kozel e Terezinha Lana Kozel, pais do soldado Mário Kozel Filho, que faleceu, vítima direta de atentado, ocorrido em 1968, promovido por motivações políticas.

§ 1o A pensão de que trata este artigo é personalíssima e não se transmite aos herdeiros dos beneficiários.

§ 2o As importâncias pagas serão deduzidas de qualquer indenização que a União venha a desembolsar em razão do acontecimento.

§ 3o O valor da pensão será atualizado nos mesmos índices e critérios estabelecidos para os benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Art. 2o A despesa decorrente desta Lei correrá à conta do programa orçamentário "Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da União".

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de agosto de 2003; 182o da Independência e 115o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Márcio Thomaz Bastos

Ricardo José Berzoini
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

I - RELATÓRIO

  O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Poder Executivo, proveniente da mensagem nº 680/2004 - Aviso nº 1231/2004, cujo texto altera o valor da pensão especial, mensal e vitalícia concedida pela Lei nº 10.724/2003, a Mário Kozel e Terezinha Lana Kozel, pais do soldado Mário Kozel Filho, que faleceu vítima direta de atentado terrorista ocorrido em 1968, por motivações políticas.

Considerou-se que a proposta em análise dispensa tratamento simétrico com outras pensões e indenizações concedidas em casos similares, sendo o valor sugerido equivalente à remuneração percebida pelos terceiros-sargentos das Forças Armadas. 

O valor auferido até o momento pela família do soldado Mário Kozel Filho é de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) mensais, porém tornar-se insuficiente para a mantença da família no suprimento de suas necessidades básicas. Destarte, fora sugerido o valor de R$ 1.140,00 ( hum mil cento e quarenta reais), o qual amenizará as dificuldades, otimizando a qualidade de vida das pessoas envolvidas, tornando-se mais digna.

Decorrido prazo regimental para emendas, nenhuma foi apresentada ao projeto em discussão.

Após nomeação de Relator do presente PL 4.282/03, e prévio estudo sobre a matéria contida na pretensa norma, submeto minhas considerações a esta Ilustre Comissão.

É o Relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Poder Executivo, cuja pretensão evidencia a necessidade de majorar a pensão especial vitalícia concedida pela Lei 10.724/2003, a Mário Kozel e Terezinha Lana Kozel, pais do soldado Mário Kozel Filho, falecido em ato terrorista, vimos apresentar algumas considerações quanto ao mérito do projeto em discussão, em analogia a outras matérias que transitaram nesta Casa Legislativa.

De fato, vale ressaltar que a pensão estabelecida pela Lei nº 10.724/2003 no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) é insuficiente para as necessidades básicas da família, por isso fora sugerido  o valor R$ 1.140,00 (hum mil cento e quarenta reais), permitindo uma vida mais digna perante as dificuldades de sobrevivência e sustento aos pais do militar falecido.

Contudo, vale considerar que esse valor jamais virá a suprir a perda imensurável do soldado Mário Kozel filho, tendo sido vítima fatal e direta de ato terrorista há mais de 30 anos.

Analisando outros projetos que tramitaram nesta Casa, não obstante sua aprovação nas Comissões temáticas, vale evidenciar que na Comissão de Finanças e Tributação, o parecer do relator aprovou o PLS nº 261/95, porém sugeriu a adequação financeira e orçamentária.

No que concerne à Constitucionalidade dos projetos já transitados nesta Casa, a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (hoje da Cidadania) emitiu parecer pela Inconstitucionalidade do referido projeto, em virtude da ausência de indicação da fonte pagadora do benefício, ou seja, a inexistência da fonte orçamentária para custear o benefício em tela, conforme dispõe o artigo 195 da Carta Magna (Do financiamento da Seguridade Social).

Com base no exposto, submeto ao Plenário desta Ilustre Comissão o presente Parecer imbuído das considerações arrazoadas, manifestando o voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.282 de 2004.

Sala da Comissão, em 04 de Maio de 2005.

Deputado PEDRO CANEDO

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.282/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Pedro Canedo.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Dr. Benedito Dias - Presidente, Arnaldo Faria de Sá, Guilherme Menezes e Almerinda de Carvalho - Vice-Presidentes, Amauri Gasques, Angela Guadagnin, Antonio Joaquim, Benjamin Maranhão, Darcísio Perondi, Dr. Francisco Gonçalves, Dr. Ribamar Alves, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Geraldo Thadeu, Gorete Pereira, Henrique Fontana, Jandira Feghali, José Linhares, Laura Carneiro, Manato, Milton Barbosa, Nilton Baiano, Rafael Guerra, Remi Trinta, Roberto Gouveia, Saraiva Felipe, Suely Campos, Teté Bezerra, Thaís Barbosa, Thelma de Oliveira, Assis Miguel do Couto, Celcita Pinheiro e Sandra Rosado.

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2005.

Deputado DR. BENEDITO DIAS

Presidente

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO


I – RELATÓRIO


O Projeto em epígrafe propõe o aumento da pensão especial, mensal e vitalícia, concedida a Mário Kozel e Terezinha Lana Kozel, de R$ 330,00 para R$ 1.140,00, a partir de janeiro de 2004. A pensão fora originariamente concedida pela Lei nº 10.724 de 20 de agosto de 2003.

A Proposição estabelece a atualização do valor da pensão aos mesmos índices e critérios dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

A despesa decorrente da aprovação da Lei correrá à conta do programa “Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da União”.

Na Exposição de Motivos encaminhada ao Presidente da República, consta que os beneficiários são pais do soldado Mário Kozel Filho, falecido em atentado terrorista ocorrido em 1968. E a justificativa para o aumento proposto leva em conta a adoção de tratamento simétrico com outras pensões e indenizações concedidas em casos similares. Neste sentido, o valor equivale à remuneração percebida pelos terceiros-sargentos das Forças Armadas.

Inicialmente, o Projeto foi apreciado pela Comissão de Seguridade Social e Família, onde foi aprovado por unanimidade. Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas. Em sua última etapa na Casa, haverá a manifestação da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.


II - VOTO DO RELATOR


Cabe a esta Comissão apreciar a proposição sob o ponto de vista da compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira.  A compatibilidade ou adequação tem como referência o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (art. 54) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, aprovada em 29 de maio de 1996.

Para efeitos dessa Norma, entende-se como:

a) compatível a proposição que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e demais proposições legais em vigor: e

b) adequada a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual.

 

O art. 2º do Projeto esclarece que os recursos para o pagamento da pensão especial correrão por conta do programa “Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da União”. Seu objetivo, estabelecido no Plano Plurianual 2004-2007 (Lei nº 10.933, de 11 de agosto de 2004), é assegurar o pagamento dos benefícios de caráter indenizatório e outras pensões graciosas de responsabilidade da União, fixados em lei. No PPA existe uma previsão de R$ 3,2 bilhões para esse fim. Já a lei orçamentária anual (Lei nº 11.100, de 25 de janeiro de 2005) prevê, para o exercício de 2005, a quantia de R$ 620 milhões.



Tem-se como adequada sob o aspecto orçamentário e financeiro a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que, somadas todas as despesas da mesma espécie realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício.



O crédito indicado pelo Poder Executivo para a cobertura da pensão prevista no Projeto de Lei tem natureza genérica, ou seja, destina-se ao pagamento de indenizações e pensões a vários beneficiários não especificados. Parte-se do pressuposto de que o Poder Executivo, ao indicar que as despesas serão cobertas com recursos advindos do referido programa, e por deter o controle dos pagamentos a serem efetuados, tenha-se certificado quanto à suficiência de dotação e recursos financeiros para o pagamento da pensão no valor proposto.



Também no que se refere à Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2005 (Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004) e à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), não encontramos impedimentos à aprovação do Projeto em tela.



Por outro lado, embora o benefício retroaja a janeiro de 2004, o impacto do total das diferenças acumuladas é irrelevante.



Diante do exposto, pode-se concluir que o Projeto de Lei nº 4.282, de 2004, é compatível e adequado com o PPA, com a LDO, com a LOA e com a Lei de Responsabilidade Fiscal.



Sala da Comissão, em 28  de junho de 2005.

Deputado ENIVALDO RIBEIRO

Relator


        III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 4.282-A/04, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Enivaldo Ribeiro.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:    

                          Eduardo Cunha,Luiz Carlos Hauly e Carlito Merss,Vice-Presidentes; Coriolano Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Gonzaga Mota, João Magalhães, José Carlos Machado, José Pimentel, Luiz Carreira, Marcelino Fraga, Max Rosenmann, Moreira Franco, Nazareno Fonteles, Osório Adriano, Pauderney  Avelino, Pedro Novais, Ricardo Berzoini, Silvio Torres, Vignatti, Virgílio Guimarães, Wasny de Roure, Yeda Crusius, Feu Rosa, Geraldo Thadeu, Nelson Bornier e Zonta.       

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2005.

Deputado EDUARDO CUNHA

Presidente em Exercício

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei epigrafado, de autoria do Poder Executivo, busca o aumento da pensão especial, mensal e vitalícia, concedida a Mário Kozel e Terezinha Lana Kozel, de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) para R$ 1.140,00 (hum mil, cento e quarenta reais), a partir de janeiro de 2004. A Lei nº 10.724, de 20 de agosto de 2003 concedeu originariamente a aludida pensão.

Segundo a Exposição de Motivos Interministerial que acompanha a Mensagem do Presidente da República, os beneficiários são pais do soldado Mário Kozel Filho, falecido em atentado terrorista ocorrido em 1968. O Projeto objetiva reajustar o valor da pensão para conferir tratamento simétrico com outras pensões e indenizações concedidas em casos similares. O valor proposto equivale à remuneração percebida pelos terceiros-sargentos das Forças Armadas.

O art. 1º da Proposição reajusta o valor da pensão e o seu parágrafo único prevê a atualização do valor aos mesmos índices e critérios dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

O art. 2º do Projeto dispõe que a despesa decorrente da aprovação da Lei correrá à conta do programa “Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da União”.

O Projeto foi distribuído às Comissões de Seguridade Social e Família, de Finanças e Tributação e a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

A Comissão de Seguridade Social e Família aprovou, por unanimidade, o Projeto, nos termos do parecer do Relator, Deputado PEDRO CANEDO.

A Comissão de Finanças e Tributação concluiu, unanimemente, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do Projeto, nos termos do parecer do Relator, Deputado ENIVALDO RIBEIRO.

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania a análise da matéria sob os aspectos constitucional, jurídico e de técnica legislativa, a teor do disposto no art. 32, inciso IV, alínea a, do Regimento Interno.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta Comissão ao Projeto em exame.

É o relatório.

II - VOTO Do RELATOR

Examinando a Proposição sob o aspecto da constitucionalidade formal, verifica-se que a matéria se insere na competência legislativa da União, por meio de lei ordinária, sendo a iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo legítima, conforme preceituam os arts. 22, XXIII, 48, caput, e 61, caput, da Constituição Federal.

Analisando o Projeto sob o prisma da constitucionalidade material e da juridicidade, não vislumbro nenhum óbice à apreciação da matéria.

Quanto à técnica legislativa empregada na elaboração da Proposição, constata-se pequena incorreção no caput do art. 1º, que menciona em algarismos o valor da pensão a ser concedida, contrariando o disposto no art. 11, II, f, da Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 2001.

Pelas precedentes razões, manifesto meu voto no sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 4.282, de 2004, com a emenda de técnica legislativa ora apresentada.

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2005.

Deputado BOSCO COSTA

Relator

EMENDA

Dê-se, ao caput do art. 1º do Projeto, a seguinte redação:

“Art. 1º A pensão especial, mensal e vitalícia, concedida a Mário Kozel e Terezinha Lana Kozel pela Lei nº 10.724, de 20 de agosto de 2003, tem o seu valor reajustado para hum mil, cento e quarenta reais, a partir de janeiro de 2004.”

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2005.

Deputado BOSCO COSTA

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda (apresentada pelo Relator), do Projeto de Lei nº 4.282-B/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Bosco Costa.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Ademir Camilo, Alceu Collares, Almir Moura, Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Mota, Darci Coelho, Edna Macedo, Gonzaga Patriota, Inaldo Leitão, Jamil Murad, João Almeida, João Paulo Cunha, José Eduardo Cardozo, José Roberto Arruda, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh, Luiz Piauhylino, Marcelo Ortiz, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Pellegrino, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo Afonso, Paulo Magalhães, Professor Luizinho, Reginaldo Germano, Robson Tuma, Sandra Rosado, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Agnaldo Muniz, Albérico Filho, Alex Canziani, Almeida de Jesus, André de Paula, Colbert Martins, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Fernando Coruja, Jaime Martins, Júlio Delgado, Laura Carneiro, Luiz Antonio Fleury, Luiz Couto, Mauro Benevides, Ricardo Barros, Rubens Otoni, Sandes Júnior e Sérgio Caiado.

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 2005.

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA

Presidente
FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 2697
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